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EDITAL N° 032/2026 - DRA/PROGRAD 
 

Convocação para solicitação de 
matrícula dos(as) candidatos(as) 
aprovados(as) na 2ª CHAMADA do 
VESTIBULAR COMPLEMENTAR 2026, 
para ingresso nos Cursos de Graduação 
da Universidade Estadual do Paraná - 
UNESPAR. 

 

A DIRETORIA DE REGISTROS ACADÊMICOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
PARANÁ - UNESPAR, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando: 

 
- O Edital nº 071/2025 - DIG/PROGRAD - Abertura das inscrições e procedimentos relativos 
ao Vestibular Complementar 2026 da Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, 
referentes às vagas remanescentes. 
 
- A Resolução nº 001/2019-COU/UNESPAR - Institui o Sistema de Cotas nos Processos 
Seletivos para ingresso nos cursos de graduação da UNESPAR; 
 
- O Edital nº 015/2026 - DIG/PROGRAD - Resultado do Vestibular Complementar 2026, da 
UNESPAR; 
 
- A existência de vagas remanescentes de ingresso nos cursos de graduação da Universidade 
Estadual do Paraná - UNESPAR. 

 
CONVOCA: 

 

Art. 1º. Os(as) candidatos(as) aprovados(as), dentro do limite de vagas da 2ª CHAMADA do 
VESTIBULAR COMPLEMENTAR - 2026, relacionados(as) no ANEXO “A” deste edital, para 
o encaminhamento da documentação necessária à SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA, no 

período de 26 a 28 de fevereiro de 2026. 
 

Art. 2º. A solicitação de matrícula será realizada de forma on-line, sendo que o(a) 
candidato(a) deverá acessar o endereço www.unespar.edu.br/matriculas, clicar na opção - 
VESTIBULAR COMPLEMENTAR 2026 - EFETIVE SUA MATRÍCULA - 2ª CHAMADA, 
preencher o requerimento eletrônico de matrícula e anexar separadamente, a seguinte 
documentação, digitalizada/escaneada em formato .pdf, com tamanho máximo de 1MB 
(1024KB) por arquivo, sendo vedado o envio em outros formatos ou tamanhos: 
 

I. Requerimento on-line de matrícula (gerado automaticamente pelo sistema após o 
preenchimento; 

II. Certidão de Nascimento ou Casamento; 

III. Cédula de Identidade Civil (RG) ou Carteira Modelo 19, no caso de estrangeiro(a), frente e 
verso (como o original), em arquivo único; 

IV. CPF (Cadastro de Pessoa Física); 

V. Documento Militar ou Certificado de Dispensa Militar (para candidatos do sexo masculino 
maiores de 18 anos); 

VI. Título de Eleitor (para maiores de 18 anos); 

VII. Histórico Escolar do Ensino Médio contendo a Certificação de Conclusão, ou Diploma 
de conclusão de curso profissionalizante; 
 

a) O(a) candidato(a) de nacionalidade brasileira que tenha cursado o Ensino Médio no exterior 
deverá apresentar declaração de equivalência de estudos, emitida por órgão competente no 
Brasil. 
 

https://vestibular.unespar.edu.br/vestibular-complementar-2025-2026/editais/edital-n-071-2025-dig-edital-de-abertura
https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/cou-1/resolucoes/2019/resolucao-no-001-politica-de-cotas-copia-em-conflito-de-gabinete-reitoria-2019-05-31.pdf
https://vestibular.unespar.edu.br/vestibular-complementar-2025-2026/editais/edital-n-015-2026-resultado-do-vestibular-complementar-2026.pdf
http://www.unespar.edu.br/matriculas
https://sicom.unespar.edu.br/consulta_academico.php
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b) O(a) candidato(a) de nacionalidade estrangeira deverá observar as disposições 
constantes no Documento Orientador - ERI/UNESPAR, disponível em 
eri.unespar.edu.br/documentos. 

 

c) O candidato(a) que, no ato da solicitação de matrícula, não possuir a via definitiva do Histórico 
Escolar do Ensino Médio poderá anexar (upload no sistema) Declaração ou Certidão de 
Conclusão, devidamente assinada e carimbada pela autoridade escolar, o que tornará a 
matrícula condicional, devendo a via definitiva do Histórico Escolar ser apresentada 
impreterivelmente no prazo máximo de 30 dias (até a regularização, o(a) candidato(a) não 
terá o seu registro acadêmico efetivado em sistema. 

 

d) Não será aceita, em hipótese alguma, a solicitação de matrícula do(a) candidato(a) que 
não anexar (upload no sistema) o documento previsto no inciso VII deste artigo, 
observadas as alíneas correspondentes. 
 

VIII. O(A) CANDIDATO(A) APROVADO(A) EM MODALIDADE DE COTAS (AÇÕES AFIRMATIVAS) 
DEVERÁ ANEXAR, ADICIONALMENTE, OS SEGUINTES DOCUMENTOS, CONFORME A 
MODALIDADE PARA A QUAL SE INSCREVEU: 
 
a) COTA PARA CANDIDATOS(AS) QUE TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O 

ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS: 
 

-  01 (uma) via original da Declaração de Ensino Médio cursado completamente em 
Escola Pública, assinada. 
 

-  01 (uma) via original da Declaração que não possui curso de graduação concluído, 
assinada. 

 
b) COTA PARA CANDIDATOS(AS) PRETOS(AS) E PARDOS(AS), QUE TENHAM 

CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS: 
 

-  01 (uma) via original da Declaração de Ensino Médio cursado completamente em 
Escola Pública, assinada. 
 

-  01 (uma) via original da Autodeclaração Étnico-Racial, assinada. 
 

-  01 (uma) via original da Declaração que não possui curso de graduação concluído, 
assinada. 

 

c) COTA PARA CANDIDATOS(AS) COM DEFICIÊNCIA: 
 

-  01 (uma) via original da Autodeclaração de Pessoa com Deficiência, assinada. 
 

- 01 (uma) via original Laudo Médico para comprovação da condição de pessoa 
com Deficiência, para ingresso nos cursos de Graduação da UNESPAR. 
 

- 01 (uma) via original da Declaração que não possui curso de graduação concluído, 
assinada. 
 

§ 1º A Declaração que não possui curso de graduação concluído deverá ser anexada 
(upload no sistema) separadamente, em campo específico do sistema, denominado 
“Declaração que não possui curso de graduação concluído”, sendo que, se constatada 
falsidade nesta declaração, o(a) candidato(a) estará sujeito(a) às penalidades previstas no 
Código Penal Brasileiro, bem como a classificação será tornada sem efeito, o que implicará 
em cancelamento da opção para as vagas direcionadas às ações afirmativas (modalidades 
de cotas), além de perder o direito à vaga, sendo substituído(a) pelo(a) próximo(a) 
candidato(a) em lista de espera. 
 

https://eri.unespar.edu.br/documentos/documento-orientador-em-relacao-a-documentacao-necessaria-para-matricula-de-estrangeiros-as-em-cursos-de-graduacao-na-unespar/view
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/declaracao-de-ensino-medio-cursado-completamente-em-escola-publica.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-etnico-racial.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-de-pessoa-com-deficiencia.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/laudo-medico-para-comprovacao-da-condicao-de-pessoa-com-deficiencia.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/laudo-medico-para-comprovacao-da-condicao-de-pessoa-com-deficiencia.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/laudo-medico-para-comprovacao-da-condicao-de-pessoa-com-deficiencia.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
https://www.unespar.edu.br/matriculas/formularios/autodeclaracao-nao-possui-curso-de-graduacao-concluido.pdf
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§ 2º As demais declarações e laudos deverão ser anexadas (upload no sistema), num único 
arquivo, no campo denominado “Demais declarações/laudos”. 
 

§ 3º Não será efetivada a matrícula de candidato(a) aprovado(a) por modalidade de cotas 
(ações afirmativas) que já tenha concluído curso de graduação, nos termos do artigo 5º da 
Resolução nº 001/2019-COU.  
 

§ 4º Todos os documentos deverão estar legíveis, sem cortes, emendas, rasuras ou outros 
vícios, e as declarações e laudos deverão ser devidamente preenchidos e assinados antes 
da digitalização. 
 

§ 5º A UNESPAR poderá convocar os(as) candidatos(as) para apresentação dos documentos 
originais junto à Seção de Registros Acadêmicos do Campus, para conferência, mediante 
edital específico. 
 

§ 6º O(a) candidato(a) convocado(a) para a Banca de Heteroidentificação Racial para 
validação da Autodeclaração Étnico Racial, conforme publicado pela Diretoria de 
Processos Seletivos de Ingresso na Graduação (DIG), que não compareceu ou foi indeferido, 
perdeu o direito à vaga, por não atender às disposições da Resolução nº 001/2019-
COU/UNESPAR, tendo sido redirecionado(a) para modalidade de Ampla Concorrência, em 
lista de espera do Vestibular Complementar 2026 para concorrer em eventuais novas 
chamadas para matrículas. 
 
Art. 3º. O envio (upload no sistema) da documentação prevista neste Edital é obrigatório, 
podendo a solicitação de matrícula ser invalidada em caso de descumprimento. 
 

§ 1º Na ausência de quaisquer documentos relacionados nos incisos I a VI do Art. 2º, a 
matrícula será realizada em caráter condicional, devendo o(s) documento(s) ser(em) 
apresentado(s) na Seção de Registros Acadêmicos do Campus, no prazo de 45 dias, sob 
pena de não efetivação. 
 

§ 2º A UNESPAR não se responsabiliza por quaisquer problemas relacionados ao 
acesso à internet, nem por falhas nos dispositivos ou aparelhos utilizados para a 
efetivação da solicitação de matrícula, bem como por erros cometidos pelos(as) 
candidatos(as) no momento da digitalização ou da anexação (upload no sistema) dos 
documentos exigidos. 
 

§ 3º Estão disponíveis vídeos orientativos sobre o procedimento de matrícula no seguinte 
endereço: 
https://www.youtube.com/playlist?list=PLZP9unkQ4-NOYJ5fAKlKYdn0S9FccfiEc. 
 
Art. 4º. O(a) candidato(a) que não cumprir as exigências deste Edital perderá o direito à vaga. 
 

Art. 5º. As vagas eventualmente remanescentes serão preenchidas por meio de 
reclassificação, obedecida a ordem de classificação da Lista de Espera do Vestibular 
Complementar 2026, conforme as normas da Universidade. 
 

Art. 6º. A partir de 02/03/2026, será publicado em www.unespar.edu.br/matriculas, o Edital 
contendo o deferimento das matrículas desta chamada. 
 

Art. 7º. Publique-se no site oficial da UNESPAR. 
Paranavaí/PR, 25 de fevereiro de 2026. 

 

ERICSON RAINE PRUST 
Diretor de Registros Acadêmicos - DRA/PROGRAD  

Portaria nº 598/2023 - Reitoria/UNESPAR 

https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/cou-1/resolucoes/2019/resolucao-no-001-politica-de-cotas-copia-em-conflito-de-gabinete-reitoria-2019-05-31.pdf
https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/cou-1/resolucoes/2019/resolucao-no-001-politica-de-cotas-copia-em-conflito-de-gabinete-reitoria-2019-05-31.pdf
https://www.unespar.edu.br/a_reitoria/atos-oficiais/cou-1/resolucoes/2019/resolucao-no-001-politica-de-cotas-copia-em-conflito-de-gabinete-reitoria-2019-05-31.pdf
https://vestibular.unespar.edu.br/vestibular-complementar-2025-2026/editais/edital-n-015-2026-resultado-do-vestibular-complementar-2026.pdf
https://vestibular.unespar.edu.br/vestibular-complementar-2025-2026/editais/edital-n-015-2026-resultado-do-vestibular-complementar-2026.pdf
http://www.unespar.edu.br/matriculas
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ANEXO “A”  

APROVADOS(AS) NA 1ª CHAMADA DO VESTIBULAR COMPLEMENTAR - 2026 
 
 
 

CAMPUS DE APUCARANA 

Curso Turno Grau 

Administração Manhã Bacharelado 

Ordem Pontuação Candidato 

1 623.25 JOÃO PEDRO FARIAS DE VITO  

2 611.28 PEDRO NEVES SANT ANNA ALVES  

3 610.02 MARIANA MARINS GRIMAILOFF  

4 607.96 MAJORY DOS SANTOS  

5 606.28 YASMIN ISABELLE MATTOS DE VIVEIROS  

6 588.36 MARIA JULIA POLVANI ALVES  

7 581.94 MARIA JULIA RODRIGUES DA SILVA  

8 579.6 GILDETE NALVA DA SILVA  

9 574.04 JOÃO VICTOR ANTUNES PEREIRA  

10 572.36 LAURA PEREIRA  

11 559.92 CLEYTON DA SILVA ALVES  

12 559.22 LETÍCIA DACOME GARCIA  

13 508.42 CARLOS EDUARDO DA SILVA  

14 466.56 VANDER RAFAEL  

15 466.34 ANA BEATRIZ LISBOA VIÇOSI  

16 455.3 KETLLYN FELTRIN RAMOS  

17 453.76 CAUÃ VITOR DA SILVA MANFRIN  

Curso Turno Grau 

Ciências Contábeis Manhã Bacharelado 

Ordem Pontuação Candidato 

1 603.76 LUANA LOPES MOREIRA  

2 603.04 CAMYLLA MITIKO DOI PEREIRA  

3 585.42 RAFAEL VECHIATO ROMPINELI  

4 583.48 EVANDRO JUDAI FILHO  

5 577.9 RICHARD ROCHA ROSA  

6 571.52 LARISSA YUNA OKAYAMA FUGINAMI  

7 566.04 KAREN ALICE RIBEIRO DOS SANTOS  

8 551.32 NATHALY JACOB JUSTINO  

9 548.58 CICERO V. DE ALMEIDA JUNIOR  

Curso Turno Grau 

Letras - Português Noite Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 645.75 SABRINA DOS SANTOS DA FONSECA  

2 645 LUIZ OTÁVIO ARIZA SANGA  

3 639.6 CHRISTIAN MIQUELÃO BOSSO  

4 635.66 STEFANY MEIRELES TELLES  
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5 630 EMANUELI DELECRODE DA SILVA  

6 623 DANUBIA DE ANDRADE CAGLIARI  

7 617.36 MARIA JÚLIA DA COSTA BORGHESAN  

8 612.64 NATHALIA MORENO DO AMARAL  

Curso Turno Grau 

Matemática Noite Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 546.76 ISAAC RAVEL SANTOS DA SILVA  

2 520.8 GABRIEL SILVA PESSOA  

3 510.86 NICOLLY FERNANDA DOS SANTOS  

4 498.14 MAYARA NOVAIS RESENDE  

5 451.96 RENAN HENRIQUE BILECKI DO NASCIMENTO  

6 439.46 ADRIELE DE OLIVEIRA VIDAL SANTOS  

7 426.5 NEWTON FELIPE JOSÉ DOS SANTOS  

8 407.14 MICHAEL COUTINHO RODRIGUES  

Curso Turno Grau 

Secretariado Executivo Noite Bacharelado 

Ordem Pontuação Candidato 

1 492.82 HYRLANA CRISTINA PAZ DO NASCIMENTO  

2 469.06 BRUNO HENRIQUE BOVO MATIAS  

3 465.12 ALESSA EMANUELLY DE SOUZA PEREIRA  

4 459.64 EMILLY TAUANE DA SILVA  

5 433.88 KETLIN NATHALIA TOLARDO  

6 414.7 AMANDA DA COSTA  

7 300.37 MATEUS HENRIQUE FELTRIM DA SILVA  

CAMPUS DE CAMPO MOURÃO 

Curso Turno Grau 

Ciências Econômicas Noite Bacharelado 

Ordem Pontuação Candidato 

1 605.86 NICOLAS HRESKO MAZUREK  

2 603.46 
VINICIUS CONCEIÇÃO DOS SANTOS  
SANTANA  

3 585.16 EDIENES DOMINGOS CARNEIRO LINO  

4 580 BRENDA OLIVEIRA DE LIMA  

5 577.5 BIANCA MACEDO REMIGIO  

6 576 ARTHUR MIGUEL RODRIGUES FRAILE  

7 568.72 DIONE BRIAN  

8 559.18 JEREMIAS UBIRAJARA ALVES  

9 552.86 
JULIANA SILVA RODRIGUES DOS  
SANTOS  

10 540.62 
PATRÍCIA ANGÉLICA DA MOTA  
OLIVEIRA  

11 540 LEON RODRIGUES DE OLIVEIRA  

12 537.1 ANA JULIA DA SILVA  

13 536.34 BEATRICY VITORIA CASTRO LIZIER  



 

6 

 

14 535.44 CARMEN VITÓRIA UBALDO DE SOUZA  

15 530.32 MARIA ISABELE SANTANA DE LIMA  

16 528.75 JOÃO VICTOR DA FONSECA NETO  

17 526.06 VITOR MOLINA  

18 524.17 ANIELLY MARTINS DOS SANTOS  

19 520 WILLIAM MASSAMI AMANO CORREIA  

20 519.68 LIARA VITÓRIA FERREIRA MOTA  

21 513.28 ADRIELLY CARDOSO DE LIMA SANTOS  

22 511.44 
GABRIELY ARIADINI DOS SANTOS  
GARALUZ  

23 508.88 CAUÃ DE CASTRO MUNIZ  

24 506.9 GUSTAVO MORBECK TEIXEIRA  

25 498.7 TAILA RAYANE SILVA TAMBORIM  

26 495.2 VANIELEN FERREIRA YOSHIDA  

27 329.28 GUSTAVO SANTANA SOUZA FILHO 

Curso Turno Grau 

História Noite Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 635.92 
JASMIM DE MATTOS MARTINS  
RODRIGUES  

2 632.34 EDIANARA DOMINGOS CARNEIRO LINO  

3 632.28 STEFANI MARTINS GERONIMO  

4 628.68 GABRIEL ANDRADE FRASSON  

5 600 JOSÉ CARLOS GUAREZ  

6 571.52 EDER UMBELINO ALVES  

7 563.36 JOÃO VITOR LINO GONÇALVES  

8 529.74 NICOLAS VEIGA CAVALHERI  

9 500.6 MARIA ISABEL DOS SANTOS MEDEIRO  

Curso Turno Grau 

Matemática Noite Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 567.44 DENISE KLEN DE LARA  

2 526.88 
FELIPE ALVES RODRIGUES DE  
CASTRO  

3 511.1 GABRIELLI FAUSTINO DE OLIVEIRA  

4 456.76 ISMAEL DA SILVA LOPES JUNIOR  

5 432.24 BIANCA MIRELLA DA SILVA CHECONI  

Curso Turno Grau 

Pedagogia Manhã Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 429 THAIS CRISTINA DE LIMA  

2 413.22 
ANA VITÓRIA DA SILVA SANTOS  
RODRIGUES  

3 400 REBECA LOPES PINTO  

4 318.04 LETÍCIA OLIVEIRA SIQUEIRA  
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CAMPUS DE PARANAVAÍ 

Curso Turno Grau 

Geografia Noite Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 453.98 LUCIANA RODRIGUES DE AMORIM  

2 449.89 EMILY EDUARDA PEREIRA MACHADO  

3 446.1 VITOR DA SILVA DE ABREU  

4 431.9 JOÃO PEDRO PIPERNA DA SILVA  

5 408.73 RODRIGO MARQUES LUGLI  

6 400 MARCOS ANTÔNIO TOSS DE SOUZA  

7 388.89 KAUAN LUCA PEREIRA  

Curso Turno Grau 

História Noite Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 486.73 KIMBERLY MACHADO  

2 478.56 JULIA RESENDE DE SOUZA  

3 471.6 BÁRBARA SCHUMOSKI MILLAN  

4 469.64 RENAN ALVES ALBUQUERQUE  

5 396.2 GUSTAVO PEREIRA DOS REIS  

Curso Turno Grau 

Letras - Português e Inglês Noite Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 540 ROGÉRIO MALAGUTT DA SILVA  

2 539.96 LUIZ EDUARDO MEDEIROS ROCHA  

3 533.4 MARIA EDUARDA RODRIGUES ZIMIANI  

4 522.92 BRUNA GABRIELA LIMA VIEIRA  

5 511 FLÁVIA BIGLIERI BARBOZA  

6 509.08 LAIZA LORRAINE ROSA DA SILVA  

7 507.1 MARIA CLARA BONIFÁCIO DOS REIS  

8 506.96 EMERSON LUIZ TEIXEIRA SILVA  

9 502.5 ELAINE TALITA BRITO SILVA  

Curso Turno Grau 

Serviço Social Manhã Bacharelado 

Ordem Pontuação Candidato 

1 500 DANIEL FERREIRA LEITE  

2 498.9 CRIS DAIANE DE SOUZA GONÇALVES MENDONÇA  

3 497.06 MARIA EDUARDA ANHAIA  

4 496 THAYNÁ SANTOS COSTA  

5 487.9 SILVIA DA SILVA ROCHA  

6 459.57 ELZA DE OLIVEIRA FOGAÇA VANELLO  

7 456.52 ANA CLAUDIA SOUZA BARBOSA  

8 452.8 ILUEIDE APARECIDA VICENTE DA SILVA  

9 447.16 ALESSANDRA PARDIN DA SILVA  

10 445.66 EMILY DOS SANTOS BONZANINI  
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11 438.6 KAMILA ALVES DE SOUZA  

12 417.8 YARA GABRIELA DE GOIS DA SILVA  

13 410.46 JULIA VICTORIA AMBROSIO DEZIDERIO  

14 402.04 GUSTAVO DOS SANTOS BRANDÃO  

15 369.16 MARIA EDUARDA TARIFA GRASIANO  

CAMPUS DE UNIÃO DA VITÓRIA 

Curso Turno Grau 

Filosofia Noite Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 559.9 ANDERSON DANIEL DE MORAES  

2 557.78 RONY PETERSON DE RAMOS  

3 557.07 RAFAEL CARLOS METZ  

4 508.12 BRUNA MELLO  

5 433.22 JULIANA PADILHA LEMOS  

Curso Turno Grau 

Letras - Português e Espanhol Noite Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 532.34 EDILAINE DE SOUZA  

2 530.28 WILLIAN ALEXANDRE NARCIZO  

3 516.54 TAMIRIS NAUMIUK  

4 500 EYSHILA VITÓRIA DE SOUZA  

5 492.38 IZABEL GURESKI  

6 485.46 VINICIUS LINHARES LICHESKI  

7 470 MARIA JULLYHA KONDRAT  

8 468.1 LETICIA FERMINO DA LUZ  

9 467.9 AMY LEE FERNANDA DE CARVALHO  

10 431.73 CAROLINE DA CONCEIÇÃO  

11 423.9 JESSICA STANKOVITZ  

12 326.28 OTÁVIO VALMIR ODKOVICZ  

Curso Turno Grau 

Pedagogia Manhã Licenciatura 

Ordem Pontuação Candidato 

1 595 SUÉLI CAMILO  

2 587.6 JULIA REZENDE  

3 575 ANDRESSA BATISTA DOS SANTOS  

4 555.14 MARCIELI WOLANIUK  

5 555 GRAZIELY SCZEMBERG DE SOUZA  

 
 


